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Anexo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores

AMF - LRF, Art. 4º, Parágrafo 2º, Inciso II R$ 1,00Exercício: 2025

Especificação Ano 2022

Valores Correntes

Ano 2023 Ano 2024% % Referência 2025 Ano 2026 % Ano 2027 %%

  28.000.000Receita Total   36.150.000       29,10   35.600.000       -1,52   37.500.000   37.894.000        1,05   38.291.000       5,33        1,04

  26.900.000Receita Primária (I)   33.806.000       25,67   35.430.000        4,80   37.330.000   37.723.000        1,05   38.119.000       5,36        1,04

  28.000.000Despesa Total   36.150.000       29,10   35.600.000       -1,52   37.500.000   37.894.000        1,05   38.291.000       5,33        1,04

  27.332.000Despesa Primária (II)   35.526.000       29,97   34.689.000       -2,35   36.543.000   36.928.000        1,05   37.316.000       5,34        1,05

    -432.000Resultado Primário (I-II)   -1.720.000      298,14      741.000     -143,08      787.000      795.000        1,01      803.000       6,20        1,00

    -244.707Resultado Nominal      330.253     -234,95      391.134       18,43      371.578      352.999       -5,00      335.349      -5,00       -5,00

   4.287.852Dívida Pública Consolidada    4.646.615        8,36    4.414.284       -5,00    4.193.570    3.983.892       -5,00    3.784.697      -5,00       -5,00

  -3.865.099Dívida Consolidada Líquida   -3.176.082      -17,82   -3.017.278       -5,00   -2.866.414   -2.723.094       -5,00   -2.586.939      -5,00       -5,00

Especificação Ano 2022

Valores com Base nos Índices Inflacionários - Constantes

Ano 2023 Ano 2024% % Referência 2025 Ano 2026 % Ano 2027 %%

  30.993.200Receita Total   37.820.130       22,02   35.600.000       -5,87   37.500.000   35.188.039       -6,16   34.304.784       5,33       -2,51

  29.775.610Receita Primária (I)   35.367.837       18,78   35.430.000        0,17   37.330.000   35.029.250       -6,16   34.150.689       5,36       -2,50

  30.993.200Despesa Total   37.820.130       22,02   35.600.000       -5,87   37.500.000   35.188.039       -6,16   34.304.784       5,33       -2,51

  30.253.790Despesa Primária (II)   37.167.301       22,85   34.689.000       -6,66   36.543.000   34.291.020       -6,16   33.431.284       5,34       -2,50

    -478.180Resultado Primário (I-II)   -1.799.464      276,31      741.000     -141,17      787.000      738.230       -6,19      719.405       6,20       -2,55

    -270.867Resultado Nominal      345.511     -227,55      391.134       13,20      371.578      327.792      -11,78      300.438      -5,00       -8,34

   4.746.224Dívida Pública Consolidada    4.861.289        2,42    4.414.284       -9,19    4.193.570    3.699.407      -11,78    3.390.698      -5,00       -8,34

  -4.278.278Dívida Consolidada Líquida   -3.322.817      -22,33   -3.017.278       -9,19   -2.866.414   -2.528.641      -11,78   -2.317.630      -5,00       -8,34

      1,1069       1,0462       1,0000       1,0365       1,0769       1,1162
     997.090.000    1.027.999.790    1.050.615.785    1.071.628.101    1.093.060.663    1.114.921.876

Índices Inflacionários Acumulados

P.I.B.

2022 2023 2024 2025 2026 2027Parâmetros

Fonte: RELATÓRIO FOCU - BACEN

O INCISO II DO PARÁGRAFO 2º DO ART. 4º DA LRF - LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL ESTABELECE QUE O ANEXO III DAS METAS FISCAIS EVIDENCIARÁ O "DEMONSTRATIVO DAS METAS ANUAIS, INSTRUÍDO
COM MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO QUE JUSTIFIQUEM OS RESULTADOS PRETENDIDOS, COMPARANDO-AS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES, E EVIDENCIANDO A
CONSISTÊNCIA DELAS COM AS PREMISSAS E OS OBJETIVOS DA POLÍTICA ECONÔMICA NACIONAL". AS METAS DE SUPERÁVIT PRIMÁRIOS ESTABELECIDAS PARA O TRIÊNIO 2025-2027 ESTÃO POSITIVAS. TAL
FATO NORTEIA PARA UM PROCESSO DE CONSOLIDAÇÃO FISCAL EMPREENDIDO PELO GOVERNO MUNICIPAL, COM ADOÇÃO DE MEDIDAS PARA GERAR RESULTADO PRIMÁRIO, VISANDO O
FORTALECIMENTO DA POLÍTICA FSICAL, A QUAL SE CONSTITUI EM ELEMENTO FUNDAMENTAL PARA A CONSOLIDAÇÃO DOS OBJETIVOS BÁSICOS DA POLÍTICA ECONÔMICA, BASEANDO NA VARIAÇÃO
INFLACIONÁRIA DIVULGADA PELO GOVERNO FEDERAL E NA VARIAÇÃO CONSTANTE DO PIB MINEIRO. EM SUMA, AS METAS FISCAIS PARA O TRIÊNIO 2025-2027, DARÃO CONTINUIDADE À ESTABILIDADE
FINANCEIRA MUNICIPAL, SENDO COMPATÍVEIS COM A VARIAÇÃO DO PIB MINEIRO E COM A VARIAÇÃO INFLACIONÁRIA. NA ELABORAÇÃO DESTE ANEXO FOI LEVADA EM CONSIDERAÇÃO A INFLAÇÃO
PROJETADA PARA O EXERCÍCIO DE 2025 DE 3,65% E PARA OS EXERCÍCIOS DE 2026 E DE 2027 DA ORDEM DE 3,90% E 3,65%, RESPECTIVAMENTE. TAMBÉM FOI CONSIDERADA A VARIAÇÃO DO PIB MINEIRO
COM CRESCIMENTO NO ANO DE 2023 DA ORDEM DE 3,10%, COM CONTINUIDADE DE CRESCIMENTO DOS ANOS DE 2024 DA ORDEM DE 2,00 E DE 2025 A 2027 DA ORDEM DE 2,00%, CONFORME DIVULGADO
PELO RELATÓRIO FOCUS DO BANCO CENTRAL DO BRASIL. NA ELABORAÇÃO DO RELATÓRIO FOI ADOTADO O PERCENTUAL DE PARTICIPAÇÃO DO PIB MINEIRO NO PIB NACIONAL QUE HOJE É DA ORDEM DE
APROXIMADAMENTE 9,5%, APROXIMADAMENTE.
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